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Instalação de quebra-molas na Rua Emília Celestina
de Carvalho, devido ao excesso de velocidade de
veículos e risco à segurança de idosos e animais.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita Instalação de quebra-molas na Rua Emília
Celestina de Carvalho.
 

Justificativa: 
 

O presente pedido de providência tem por finalidade solicitar a instalação de quebra-
molas na Rua Emília Celestina de Carvalho, tendo em vista as constantes reclamações de
moradores sobre o trânsito intenso e o excesso de velocidade de veículos que circulam pela
via.  Trata-se  de  uma  rua  estreita  e  predominantemente  residencial,  onde  o  fluxo  de
automóveis e motocicletas em alta velocidade tem causado situações recorrentes de risco à
integridade física das pessoas e à segurança dos animais que circulam na região.
 

Nos últimos meses, foram registrados atropelamentos e mortes de animais, o que
demonstra a necessidade urgente de adoção de medidas eficazes para conter a velocidade
dos condutores e preservar a segurança da comunidade local. Ressalta-se que o bairro é
habitado, em sua maioria, por pessoas idosas, que transitam frequentemente pela rua, seja
a  pé  ou  com  auxílio  de  bengalas  e  cadeiras  de  rodas,  o  que  amplia  ainda  mais  a
vulnerabilidade diante do comportamento imprudente de alguns motoristas.
 

Diante desse cenário, a implantação de redutores de velocidade (quebra-molas) é
medida  simples,  porém  de  grande  impacto,  capaz  de  promover  mais  segurança,
tranquilidade e qualidade de vida aos moradores, além de prevenir acidentes e proteger os
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pedestres e animais. A intervenção, portanto, se mostra urgente e necessária para garantir o
bem-estar coletivo e a preservação da vida no local.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 8 de novembro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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